
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 164, de 2019 
 

Indica ao Sr. Goverfnador a liberação dos valores 
processados, autorizados e não pagos à Santa Casa de São José dos 
Campos, referentes a serviços de Nefrologia SAI-FAEC, no montante de R$ 
534.337,55 (quinhentos e trinta e quatro mil, trezentos e trinta e sete reais e 
cinquenta e cinco centavos). 

 

 

 

Autoria: Deputado Dr. Itamar 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
RGL Nº  305/2019



 
 

 
INDICAÇÃO Nº 164, DE 2019 

 

Indico, com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação 
do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes 
providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse 
Poder a liberação, perante a Secretaria de Estado da Saúde dos valores 
processados, autorizados e não pagos à Santa Casa de São José dos 
Campos, referentes a serviços de Nefrologia SAI-FAEC, no montante de R$ 
534.337,55 (quinhentos e trinta e quatro mil, trezentos e trinta e sete reais e 
cinquenta e cinco centavos). 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, 
para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num 
futuro muito próximo, possibilitar a liberação, perante a Secretaria de Estado da 
Saúde dos valores processados, autorizados e não pagos à Santa Casa de 
São José dos Campos, referentes a serviços de Nefrologia SAI-FAEC, no 
montante de R$ 534.337,55 (quinhentos e trinta e quatro mil, trezentos e trinta 
e sete reais e cinquenta e cinco centavos). 

 

Pleiteia-se a liberação de valores processados e não 
pagos pela Secretaria de Estado da Saúde, através da DRS XVII, de 
procedimentos da área de nefrologia realizados pela Santa Casa de São José 
dos Campos, no período compreendido entre janeiro de 2014 a outubro de 
2018. 

 

A precitada Santa Casa é uma entidade filantrópica sem 
fins lucrativos, com mais de um século de historia, que atua na área de 
urgência e emergência, sendo parceira de referência do SUS (Sistema Único 
de Saúde), em vários segmentos, atendendo pacientes de 62 municípios 
referenciados. 

 

Desta feita, a Santa Casa de São José dos Campos 
necessita com urgência do repasse dos valores bloqueados para conseguir 
ajustar as contas e, assim, não prejudicar o atendimento à população que a ela 
recorre. 

Sala das Sessões, em 14/02/2019. 

 



 
 

a) Dr. Itamar 


